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 ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

AVISO LICITAÇÃO FRACASSADA PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/2014 
 
A Prefeitura Municipal de Sabáudia, torna Público que o processo licitatório cujo objeto é “AQUISIÇÃO DE ABRIGOS PARA PONTOS DE ONIBUS, QUE SERÃO INSTALADOS EM RUAS E AVENIDAS DO 

MUNICÍPIO DE SABÁUDIA PELOS SERVIDORES MUNICIPAIS”, foi declarado fracassado no dia de hoje, 21/10/2014, vez que nesta data as 09:00 horas após a abertura do certame licitatório a empresa 

participante não estava em acordo com as normas e regras do Edital que rege o certame. Sendo assim a licitação em epígrafe foi declarada FRACASSADA por não possuir nenhuma empresa devidamente 

classificada. 

 

Sabaudia, 21 de outubro de 2014.  

______________________________________ 

Edson Hugo Manueira 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 063/2014 – PMS 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

OBJETO – REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE TONNERS E CARTUCHOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM RECARGAS 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:55 hrs do dia 06 de novembro de 2014 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: a partir das 09:00 hrs do dia 06 de novembro de 2014 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: a partir das 09:00 hrs do dia 06 de novembro de 2014 

CRITÉRIO: MENOR PREÇO/ POR LOTE 

LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Sabáudia 

RETIRADA DO EDITAL: de 22 de outubro de 2014 a 06 de novembro de 2014, presencialmente ou através de envio de e-mail solicitando o edital sabaudialicita@hotmail.com. O Edital será 

enviado mediante o preenchimento do termo de retirada. Ou diretamente no site do Município (sabaudia.pr.gov.br) no link de Licitações. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Diretamente na sede da Prefeitura Municipal de Sabáudia, sito a Praça da Bandeira, nº. 47, Centro, Sabáudia/Pr, ou pelo telefone (43) 3151-1122. 

Sabáudia/PR, 21 de outubro de 2014. 

FRANCIELE APª MOÇO RIBEIRO 

-PREGOEIRA INTERINA- 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 
 

 PORTARIA Nº 045/2014  

 

 Antecipa o feriado do dia do servidor público municipal da Câmara Municipal de Sabáudia do dia 28 de outubro de 2014 para o dia 

27 de outubro de 2014: 

 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SABÁUDIA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais. 

  

 

  

  Art. 1º. Fica estabelecido no âmbito da Câmara Municipal de Sabáudia, o feriado do dia 28 de outubro de 2014 (terça-feira), 

referente ao Dia do Servidor Público, será antecipado para o dia 27 de outubro de 2014 (segunda-feira). 

 Art. 2º. Os efeitos desta portaria não geram a realização e percepção de horário extraordinário, ficando vedada a concessão do 

abono e a realização de hora extraordinária no dia indicado no artigo 1º. 

 Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

REGISTRA-SE 

     CUMPRA-SE 

                                                     AFIXE-SE 

  Edifício da Câmara Municipal de Sabáudia, Estado do Paraná, vinte e um dias do mês de outubro de dois mil e quatorze. 

 

AGNALDO LUCIANO VALDERRAMA 

Presidente 

 


